
 
 

 

 

 

 

 

LEI Nº 1278/2005 
SÚMULA: Dispõe sobre revogação da Lei Municipal nº 

1.082/2000, e dá outras providências: 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 1.082/2000 de 15 de maio de 2000.  

 

 

 

Art 2º-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 18 dias 

do  mês de janeiro de 2005. 

 

 

 

 
 
 

MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR 
            Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 


